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Ata da 35ª SESSÃO ORDINÁRIA da Câmara 
Municipal de Manacapuru, Estado do 
Amazonas, Oitavo Período Legislativo da 
Décima Sétima Legislatura, realizada no dia 
vinte e dois de setembro de dois mil e vinte. 

 
Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte (22/09/2020), precisamente às 
oito horas e trinta minutos, reuniu-se em Sessão Ordinária a Câmara Municipal de Manacapuru, no 
plenário Cristóvão Nunes Mendes, Palácio Edmilton Maddy, em sua sede própria, na Av. Eduardo 
Ribeiro, nº 1161 – centro, Manacapuru, Estado do Amazonas, conforme ATO LEGISLATIVO Nº 
019/2020 (Art. 8º A realização de sessões nas dependências da Câmara, com presença física dos 
parlamentares em Plenário, ocorrerá semanalmente por um período nunca superior as três horas, e 
serão realizadas semanalmente na Terça-feira, iniciando obrigatoriamente as 08h30min, conforme 
determina o Regimento Interno), presidida pelo vereador Sassá Jefferson, secretariado pelo vereador 
Tchuco Benício. PRESENTES, os Vereadores: (01) Alex Bezerra-AVANTE; (02) Francisca Coroca - MDB; 
(04) Sassá Jefferson - PRB; (06) José Luís - CIDADANIA; (07) Dr. Léo – CIDADANIA; (08) Lindynês Leite - 
DEM; (09) Tchuco Benício - CIDADANIA; (10) Natanael Nogueira - MDB; (11) Paulo da Silva Teixeira - 
PRB; (13) Pedro Henrique – PRB; (14) Robson Nogueira – DEM; (15) Valciléia - MDB. AUSENTES na 
sessão, Vereadores: (03) Francisco Coelho da Silva – PSD; (05) Junior de Paula – MDB; (12) Sérgio 
Ferreira – CIDADANIA. Havendo quórum regimental e invocando a proteção de Deus, o Presidente 
declarou aberta a reunião. Ato seguinte o secretário, fez a leitura do texto da Bíblia Sagrada, 
Eclesiástico 1, 12-16 (Decreto Legislativo nº 003/1994). O Presidente, vereador Sassá Jefferson, pôs 
em votação a Ata da Sessão Ordinária do dia 15/09/2020, aprovada por unanimidade, sem alteração. 
Dando seguimento, o Presidente, vereador Sassá Jefferson passou os trabalhos para leitura dos 
EXPEDIENTES RECEBIDOS: Ofício n. 4435/2020-SEAASI/SES-AM; Ofício nº 180/2019/COUN/SCO-
ANATEL; Ofício nº 223/2019/COUN/SCO-ANATEL. Ofício nº 141/2019 – 9BPM. Seguindo, o 
Presidente, vereador Sassá Jefferson passou os trabalhos para leitura dos EXPEDIENTES EXPEDIDOS: 
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 068/2020, Vereador TCHUCO BENICIO, que “Dispõe sobre o 
Programa Crianças Seguras nas escolas da rede pública de ensino do Município de Manacapuru”. 
REQUERIMENTOS NºS 815, 816, 832/2020, Vereador PAULINHO TEIXEIRA, solicitando: nomenclatura 
para um beco sem denominação, com o nome do IN Memória sr. Zaquel Ayres Morais, localizado no 
bairro da Liberdade, que liga as Ruas Cel. Madeira e Auxiliadora Vasconcelos. Reforma e ampliação 
da Escola Municipal Boas Novas - Ramal Nova Esperança - AM-070. iluminação pública e 
recapeamento asfáltico na Rua Beatriz Xavier - Correnteza. REQUERIMENTO Nº 829/2020, Vereador 
PEDRO HENRIQUE, solicitando: serviços de pavimentação asfáltica, limpeza e capina da Rua José do 
Patrocínio, localizada no bairro São José. REQUERIMENTOS NºS 830, 831, 833/2020, Vereadora 
VALCILÉIA MACIEL, solicitando: Aquisição de fardamento e materiais de trabalho para os vigias. 
Construção de uma cobertura sobre a arquibancada do campo de futebol do Parque do Ingá. 
Realização de cursos de capacitação para os vigias. PARECER Nº 010/2020 – CESASPF/CMM da 
Comissão de Educação, Saúde, Assistência Social e Política Fundiária, favorável ao Projeto de Lei 
Municipal n° 057/2020, autoria do Vereador Júnior De Paula, que “Estabelece as igrejas e os templos 
de qualquer culto como atividade essencial em período de calamidade pública”. INDICAÇÕES NºS 
138, 139, 140/2020, Vereador ALEX BEZERRA, solicitando: Construção de uma escola padrão do 
Estado, com quadra coberta onde possa funcionar o ensino fundamental e médio na Vila do 
Campinas do Norte. Intensificar as rondas policiais em todas as ruas do bairro Figueirinha. 
Intensificar as rondas policiais em todas as ruas do bairro União. INDICAÇÃO Nº 141/2020, Vereador 
PEDRO HENRIQUE, solicitando: construção de uma UBS na Comunidade Santa Maria, no Km 53 da 
AM-070, em frente a Exata. Retirado de pauta, pela ausência do autor: REQUERIMENTOS NºS 729, 
730, 731, 779, 780, 781, 782, 783, 821, 822/2020, Vereador JÚNIOR DE PAULA, solicitando: serviço 
de melhorias no Ramal Uga Uga km 26. Serviço de iluminação pública com lâmpadas de Led para a 
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Comunidade do Laranjal. Lixeiras seletivas para a feira do cai n’água. Retirada de entulho na Rua 
Tuiué - Correnteza. Recapeamento da Rua Solimões - Correnteza. Reposição de luminárias LED nas 
ruas que dão acesso ao bairro São João do Miriti. Instalação de lixeiras públicas em pontos 
estratégicos no bairro São João do Miriti. Instalação de placas de identificação das Ruas no bairro 
Vale Verde. Manutenção na rede de iluminação pública com lâmpadas de LED em todas as ruas do 
bairro de Terra Preta. Construção de calçada e meio fio na Rua Marcílio Dias - Centro. MOÇÃO Nº 
061/2020, Vereador JÚNIOR DE PAULA, votos de pesar aos familiares da senhora Professora Aldaídes 
Bastos (BETH) por ocasião de seu falecimento. Dando continuidade o Presidente, vereador Sassá 
Jefferson, passou os trabalhos para o GRANDE EXPEDIENTE: Primeiro orador, vereador NATAN 
NOGUEIRA: “Estamos chegando a parte final da atual legislatura, combinado com o processo 
eleitoral que se aproxima e também com a dura pandemia, o Covid19 que se alastrou pelo mundo e 
fomos grandemente afetados, ainda continua fazendo vítimas de pessoas da nossa população. 
Gostaria de dar destaque que a democracia é bonita, ela é a oportunidade de o povo constituir é um 
governo popular, isto através do sufrágio das urnas através das eleições, onde a população tem a 
oportunidade de votar e ser votado, para a constituição do governo popular com representatividade. 
Manacapuru não é diferente, nós estamos vivendo um momento especial, no dia dezesseis foi um 
momento em que está inserido na constituição e na nossa lei as eleições municipais. O momento 
singular aconteceu no dia dezesseis que é o fechamento de um passo importante que é a escolha de 
todas as pessoas que iram passar pelo crivo popular. Então nós passamos ali através das convenções 
partidárias e onde mesmo com a pandemia e com o cuidado que se tem com a questão da saúde, a 
população foi para a rua abraçar e dar apoio as agremiações e candidatos que estão sendo 
escolhidos pelas convenções na cidade. Esse é o momento que fortalece a democracia e o momento 
que a população se manifesta para ir às urnas e hipotecar os seus apoios, aquela pessoa que ele 
defende e gostaria que aqui estivesse para contribuir e ajudar para continuar desenvolvendo as 
atividades no legislativo e no executivo municipal. Nós gostaríamos de enaltecer, que não existe 
nenhum outro regime fora a democracia que dá oportunidade a população e ao povo para escolher 
os representantes. Então somos aqui quinze membros da Casa, onde esses quinzes estão 
concorrendo as eleições, gostaria de destacar a companheira Valciléia Maciel, que foi escolhida na 
última convenção partidária da agremiação onde ela faz parte, recebeu o convite honroso do 
companheiro Beto, para compor a sua chapa como vice-prefeito. Isso nos honra, uma forma e 
prestigio para a Casa legislativa, porque sai daqui um membro da Casa para esta fortalecendo uma 
das principais candidaturas. Com toda certeza nós haveremos de continuar fazendo o nosso trabalho, 
a Valciléia essa pessoa que tem feito um trabalho social sem olhar a quem, e com certeza ela terá a 
oportunidade de continuar fazendo mais e melhor para a população de Manacapuru, muito 
obrigado”. Em seguida, o Presidente, vereador Sassá Jefferson, passou aos trabalhos da ORDEM DO 
DIA e havendo quórum regimental, PRESENTES, os Vereadores: (01) Alex Bezerra-AVANTE; (02) 
Francisca Coroca - MDB; (04) Sassá Jefferson - PRB; (06) José Luís - CIDADANIA; (08) Lindynês Leite - 
DEM; (09) Tchuco Benício - CIDADANIA; (10) Natanael Nogueira - MDB; (11) Paulo da Silva Teixeira - 
PRB; (13) Pedro Henrique – PRB; (14) Robson Nogueira – DEM; (15) Valciléia – MDB. AUSENTE na 
ordem do dia, Vereador: (07) Dr. Léo – CIDADANIA. AUSENTES na sessão, Vereadores: (03) Francisco 
Coelho da Silva – PSD; (05) Junior de Paula – MDB; (12) Sérgio Ferreira – CIDADANIA. Foi 
ENCAMINHADA a Comissão de Justiça: PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 068/2020, Vereador TCHUCO 
BENICIO, que “Dispõe sobre o Programa Crianças Seguras nas escolas da rede pública de ensino do 
Município de Manacapuru”. Foi APROVADO por todos os vereadores presentes, em única discussão 
e votação (globalizada), 2/3 para aprovação: Projeto De Decreto Legislativo Nº 007/2020, Vereador 
FRANCISCO COELHO que “Concede Medalha e Diploma de honra ao Mérito Legislativo Jamil Seffair à 
Professora Maria Madalena Campelo do Nascimento”. Foram APROVADOS por todos os vereadores 
presentes, em primeira discussão e votação (artigo por artigo):  Projeto de Lei Municipal Nº 
058/2020, Vereador ALEX BEZERRA, que “Institui a obrigatoriedade de contratação de pessoas com 
síndrome de down pelas empresas prestadores de serviços aos órgãos e entidades do Município de 
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Manacapuru-Am, e dá outras providências”, alterado. Projeto de Lei Municipal Nº 059/2020, 
Vereador SASSÁ JEFFERSON, “Denomina de Lazaro de Souza Brito, a Unidade Básica de Saúde 
localizada na Vila do Ena, Rio Manacapuru”. Projeto de Lei Municipal Nº 060/2020, Vereador SASSÁ 
JEFFERSON, “Denomina de Quadra Poliesportiva Sivirino José Filho, a Quadra de areia localizada na 
Rua Solimões, Bairro Correnteza”. Projeto de Lei Municipal Nº 061/2020, Vereador SASSÁ 
JEFFERSON, “Denomina de Quadra Poliesportiva José Bentes da Costa, a Quadra de areia localizada 
na Rua Ângelus, Bairro Nova Manacá”. Projeto de Lei Municipal Nº 062/2020, Vereador SASSÁ 
JEFFERSON, “Denomina de Quadra Poliesportiva Valdoci Batista da Trindade, a Quadra de areia 
localizada no Miriti”. Foram APROVADOS por todos os vereadores presentes: PARECER Nº 010/2020 
– CESASPF/CMM da Comissão de Educação, Saúde, Assistência Social e Política Fundiária, favorável 
ao Projeto de Lei Municipal n° 057/2020, autoria do Vereador Júnior De Paula, que “Estabelece as 
igrejas e os templos de qualquer culto como atividade essencial em período de calamidade pública”. 
REQUERIMENTOS NºS 815, 816, 832/2020, Vereador PAULINHO TEIXEIRA. REQUERIMENTO Nº 
829/2020, Vereador PEDRO HENRIQUE. REQUERIMENTOS NºS 830, 831, 833/2020, Vereadora 
VALCILÉIA MACIEL. Foram ENCAMINHADAS aos destinatários: INDICAÇÕES NºS 138, 139, 140/2020, 
Vereador ALEX BEZERRA. INDICAÇÃO Nº 141/2020, Vereador PEDRO HENRIQUE. OBSERVAÇÃO 
SOBRE A TRAMITAÇÃO DE PROJETOS: Permanece em pauta para promulgação: Projeto de Decreto 
Legislativo Nº 007/2020, Vereador FRANCISCO COELHO que “Concede Medalha e Diploma de honra 
ao Mérito Legislativo Jamil Seffair à Professora Maria Madalena Campelo do Nascimento”. 
Permanece em pauta para segunda discussão e votação (globalizada):  Projeto de Lei Municipal Nº 
058/2020, Vereador ALEX BEZERRA, que “Institui a obrigatoriedade de contratação de pessoas com 
síndrome de down pelas empresas prestadores de serviços aos órgãos e entidades do Município de 
Manacapuru-Am, e dá outras providências”, alterado. Projeto de Lei Municipal Nº 059/2020, 
Vereador SASSÁ JEFFERSON, “Denomina de Lazaro de Souza Brito, a Unidade Básica de Saúde 
localizada na Vila do Ena, Rio Manacapuru”. Projeto de Lei Municipal Nº 060/2020, Vereador SASSÁ 
JEFFERSON, “Denomina de Quadra Poliesportiva Sivirino José Filho, a Quadra de areia localizada na 
Rua Solimões, Bairro Correnteza”. Projeto de Lei Municipal Nº 061/2020, Vereador SASSÁ 
JEFFERSON, “Denomina de Quadra Poliesportiva José Bentes da Costa, a Quadra de areia localizada 
na Rua Ângelus, Bairro Nova Manacá”. Projeto de Lei Municipal Nº 062/2020, Vereador SASSÁ 
JEFFERSON, “Denomina de Quadra Poliesportiva Valdoci Batista da Trindade, a Quadra de areia 
localizada no Miriti”. Permanece em pauta para primeira discussão e votação (artigo por artigo):  
Projeto de Lei Municipal Nº 057/2020, autoria do Vereador Júnior De Paula, que “Estabelece as 
igrejas e os templos de qualquer culto como atividade essencial em período de calamidade pública”. 
Projeto de Lei Municipal em pauta 2020: Projeto de Lei Municipal Nº 020/2020, do Vereador Júnior 
De Paula, “Dispõe sobre a obrigatoriedade do período Integral nas Creches Municipais de 
Manacapuru”; Projeto de Lei Municipal nº 030/2020, de autoria do Vereador Júnior de Paula “Institui 
a Carteira Municipal de Saúde da Mulher.”; Projeto de Lei Municipal n° 036/2020, Vereador Tchuco 
Benício, “Institui o Programa Cuidador de Idosos no âmbito do Município de Manacapuru e dá outras 
providências”; Projeto de Lei Municipal Nº 054_A/2020 (ALTERADO), do Executivo Municipal, “Cria a 
Política Municipal de Inclusão Social para às Pessoa com Deficiência, institui a Conferência Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência, e dá outras providências”. Projeto de Lei Municipal Nº 
055_A/2020 (ALTERADO), do Executivo Municipal, “Cria os componentes do Sistema Municipal de 
Segurança Alimentar, define os parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional no âmbito do Município de Manacapuru e dá outras 
providências”.  Projeto de Lei Municipal Nº 063/2020, Vereador Júnior De Paula, “Dispõe sobre o 
Monitoramento Remoto dos munícipes diagnosticados com o (COVID-19) em situação de Isolamento 
Domiciliar no Município de Manacapuru”. Projeto de Lei Municipal Nº 064/2020, Vereador Júnior De 
Paula, “Dispõe sobre estabelecimento de uma Linha de Apoio aos Profissionais de Saúde – LAPS e 
seus familiares no âmbito do município de Manacapuru”. Projeto de Lei Municipal Nº 065/2020, 
Vereador Júnior De Paula, “Determina que seja fixado em local visível, a última data de dedetização 
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em todas as Escolas Municipais”. Projeto de Lei Municipal Nº 066/2020, Vereador Júnior De Paula, 
“Denomina de Pedro Honório de Oliveira, a Ponte que interliga o Bairro do Biribiri ao Bairro de 
Correnteza”. Projeto de Lei Municipal Nº 067/2020, Executivo Municipal, “Dispõe sobre a 
implantação do programa de apadrinhamento de crianças e adolescentes no Serviço de Acolhimento 
Institucional da Criança e Adolescente – SAICA, e dá outras providências”. Projeto de Lei Municipal 
Nº 068/2020, Vereador Tchuco Benicio, que “Dispõe sobre o Programa Crianças Seguras nas escolas 
da rede pública de ensino do Município de Manacapuru”. Projeto de Lei Complementar 2020: 
Projeto de Lei Complementar n° 001/2020, autoria do Executivo Municipal, “Dispõe sobre a 
reorganização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Manacapuru e dá outras 
providências”. OBSERVAÇÃO SOBRE A TRAMITAÇÃO DE PROJETOS – Aguardando respostas. 
Permanecem em pauta para segunda discussão e votação (globalizada), em segundo turno: Projeto 
de Resolução Legislativa Nº 001/2019, de autoria dos Vereadores Francisca Coroca; Sassá Jefferson; 
Junior de Paula; Zé Luiz; Tchuco Benício; Paulo da Silva Teixeira; Sérgio Ferreira; Pedro Henrique que 
“Altera os arts. 25, 97, 104 e 116, e revoga o Inciso IX do art. 116 e seu §2º, arts. 95 e 96, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manacapuru na forma que especifica”. Projeto de 
Emenda à Lei Orgânica Municipal Nº 001/2019 de autoria dos Vereadores Francisca Coroca; Sassá 
Jefferson; Junior de Paula; Zé Luiz; Tchuco Benício; Paulo da Silva Teixeira; Sérgio Ferreira; Pedro 
Henrique que “Revoga o inciso VII do art. 34, altera o art. 22 e a alínea “b”, do Inciso II art. 38 da Lei 
Orgânica do Município de Manacapuru”. Projeto de Lei Municipal em pauta 2019: Projeto de Lei 
Municipal n° 183/2019, Vereador Júnior De Paula, que “Dispõe sobre critérios para concessão de 
parcelamentos de valores das contribuições previdenciárias não pagas ao Fundo de Previdência 
Municipal de Manacapuru (FUNPREVIM) e dá outras providências” (aguardando resposta do 
conselho). Permanecem em pauta para única discussão e votação (globalizada), aguardando 
notificação do TCE-AM sobre recursos: Projeto de Decreto Legislativo Nº 001/2019, da Comissão de 
Finanças e Orçamento, que “Aprova o Parecer Prévio nº 45/2017-TCE e o Acordão nº 45/2017-TCE-
Tribunal Pleno exarado nos autos do Processo TCE-AM nº 10184/2013, que desaprova a Prestação de 
Contas Anual da Prefeitura Municipal de Manacapuru/AM, exercício de 2012, de responsabilidade do 
Sr. Ângelus Cruz Figueira, Prefeito Municipal de Manacapuru” – SUSPENSO de acordo  com o OFÍCIO 
Nº 284/2019-GP-TCE/AM informando que o Parecer Prévio 45/2017, relativo a Prestação de Contas 
da Prefeitura Municipal de Manacapuru/AM, exercício 2012, encontra-se sob efeito suspensivo até o 
transito em julgado do recurso. Projeto de Decreto Legislativo Nº 002/2019, da Comissão de Finanças 
e Orçamento, que “Aprova o Parecer Prévio nº 53/2017-TCE e o Acordão nº 53/2017-TCE-Tribunal 
Pleno, exarado nos autos do Processo TCE-AM nº 11786/2016, que desaprova a Prestação de Contas 
Anual da Prefeitura Municipal de Manacapuru/AM, exercício de 2015, de responsabilidade do Sr. 
Jaziel Nunes de Alencar, Prefeito Municipal de Manacapuru” – SUSPENSO de acordo com o Oficio nº 
853/2019-DICOMP; relativo ao processo nº 11786/2016, Parecer Prévio e Acordão nº 53/2017-TCE-
TRIBUNAL PLENO, informando o ‘status de espera para deferir a contagem’ da Prestação de Contas 
da Prefeitura Municipal de Manacapuru, Exercício de 2015. Projeto de Decreto Legislativo Nº 
003/2019, da Comissão de Finanças e Orçamento que “Aprova o Parecer Prévio nº 65/2018-TCE e o 
Acordão nº 65/2018-TCE-Tribunal Pleno exarado nos autos do Processo TCE-AM nº 2033/2011, que 
desaprova a Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Manacapuru/AM, exercício de 
2010, de responsabilidade dos Srs. Edson Bastos Bessa e Ângelus Cruz Figueira”, – SUSPENSO de 
acordo com o Oficio nº 2.227/2019-SEPLENO; relativo ao processo nº 2033/2011, Parecer Prévio e 
Acordão nº 65/2018-TCE-TRIBUNAL PLENO, comunicando a admissão de recurso, com efeito 
devolutivo e suspensivo sobre a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Manacapuru, 
Exercício de 2010. Projeto de Decreto Legislativo Nº 004/2019, da Comissão de Finanças e 
Orçamento, que “Aprova o Parecer Prévio nº 52/2018-TCE e o Acordão nº 52/2018-TCE-Tribunal 
Pleno exarado nos autos do Processo TCE-AM nº 10035/2012, que desaprova a Prestação de Contas 
Anual da Prefeitura Municipal de Manacapuru/AM, exercício de 2011, de responsabilidade do Sr. 
Ângelus Cruz Figueira” – SUSPENSO de acordo com o Oficio nº 2.228/2019-SEPLENO; relativo ao 
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processo nº 10.035/2011, Parecer Prévio e Acordão nº 52/2018-TCE-TRIBUNAL PLENO, comunicando 
a admissão de recurso, com efeito devolutivo e suspensivo sobre a  Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Manacapuru, Exercício de 2011. Oficio n. 258-2020-SEPLENO, relativo ao 
processo nº 10.985/2020, Parecer Prévio e Acordão nº 53/2017-TCE-TRIBUNAL PLENO, exarado nos 
autos do processo nº 11.786/2016, comunicando a admissão de recurso, com efeito devolutivo e 
suspensivo sobre a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Manacapuru, Exercício de 2015, 
de responsabilidade do sr. Jaziel Nunes de Alencar. Ofício Nº 974/2020-DICOMP, relativo ao Parecer 
Prévio nº 33/2019-TCE e o Acordão nº 33/2019-TCE-Tribunal Pleno exarado nos autos do Processo 
TCE-AM nº 11420/2017, que desaprova a Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de 
Manacapuru/AM, exercício de 2016, de responsabilidade do Sr. Jaziel Nunes de Alencar e ainda 
Oficio n. 2051/2020-DICOMP, relativo a suspensão, recebido em 23/07/2020. DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO: Requerimento Nºs 815, 816 e 832/2020, autoria do vereador Paulo Teixeira. Apoiado 
pelos vereadores: Tchuco Benício, Sassá Jefferson, Valciléia Maciel e Pedro Henrique. Requerimento 
Nº 829/2020, autoria do vereador Pedro Henrique. Apoiado pelos vereadores: Tchuco Benício, Paulo 
Teixeira, Sassá Jefferson, Francisca Coroca e Valciléia Maciel. Requerimento Nºs 830, 831 e 
833/2020, autoria da vereadora Valciléia Maciel. Apoiado pelos vereadores: Tchuco Benício, Sassá 
Jefferson, Paulo Teixeira e Zé Luís. Indicações Nºs 138, 139 e 140/2020, autoria do vereador Alex 
Bezerra. Apoiado pelos vereadores: Tchuco Benício, Sassá Jefferson e Francisca Coroca. Indicação Nºs 
141/2020, autoria do Pedro Henrique. Apoiado pelos vereadores: Tchuco Benício, Sassá Jefferson e 
Valciléia Maciel. Nada mais havendo a tratar, o Presidente, vereador Sassá Jefferson, encerrou a 
sessão ordinária do dia vinte e dois de setembro do ano em curso, as nove horas e vinte dois 
minutos. E, para que conste, foi lavrada a presente Ata, que depois de aprovada, foi assinada nos 
termos do Art. 36, V do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manacapuru, pela (o) secretária 
(o) da Mesa Diretora e pelo senhor Presidente. 
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